
PARECER 

 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO, 

NO BAIRRO DA GRAMA, MUNICÍPIO DE 

AFONSO CLÁUDIO/ES. 

 

Veio para análise da Procuradoria Legislativa desta Casa de Leis o 

presente Projeto de Lei que visa denominar JOSÉ ZAMBON, vulgo DEDÉ ZAMBON, a 

Rua situada entre a Rua Faustino Schiavo e a Av. Hermenegildo Vargas Forte, 

coordenadas 20°11’48.8”S e 41°02’48.9”O, no Distrito de Vila Pontões, nesta cidade. 

 

Após uma detida análise da questão, percebemos que o projeto de Lei 

apresentado encontrando-se devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto 

constitucional, não demonstrando em seu bojo qualquer tipo de vício, trazendo o 

histórico da pessoa que será homenageada com seu nome ao logradouro, bem como a 

certidão de óbito da mesma e o abaixo-assinado dos moradores do bairro que 

demonstra o interesse daquela comunidade em denominar aquele logradouro com o 

nome JOSÉ ZAMBON. 

 

Vale ressaltar que é competência desta Casa de Leis, legislar sobre a 

matéria constante no projeto em epígrafe, e que o “quorum” para a votação do mesmo 

deverá seguir o disposto no artigo 209 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

devendo contar com a Maioria Simples dos votos para sua aprovação. 

 

Quanto aos aspectos de ordem orçamentária e financeira, entende-se 

que a matéria em destaque não ocasionará nenhum impacto orçamentário à 

Administração Pública. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Afonso Cláudio – ES, 25 (vinte cinco) de agosto de 2024. 
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Procuradora Legislativa da Câmara Municipal de Afonso Cláudio 

 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003300340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003300340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003300340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

36003300340030003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Larissa Freitas Ladeia Caliman em 29/11/2024 08:53 

Checksum: ED037EBEF2D860A4E0913B654878A1CBAA99A50B912C15C04443B0016DE50C52




